
 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 05.830.872/0001-09 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 006/2026-PML 

CHAMADA PÚBLICA 002/2026-CPC/PML 
 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO: 
 

ÓRGÃO:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ Nº:  
05.830.872/0001-09 

ENDEREÇO:  
RUA VILE ROY, N.2051 - CENTRO 

CIDADE UF CEP TELEFONE E-MAIL: 

LÁBREA AM 69.830-000  semec@labrea.am.gov.br 

 

2. OBJETO 
 

2.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL INDÍGENAS E DE 

COMUNIDADES TRADICIONAIS, nos termos do art.14, da Lei nº 11.947/2009, alterada 

pela Lei nº 14.660/2023, alterada pela Lei nº 15.226/2025, de 30/06/2025  para estabelecer 

em 45% o percentual mínimo para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural no âmbito desse programa e  c/c 

regulamentada pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020, e suas alterações e demais normas 

que regem a matéria. 

 

3.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. A presente aquisição se justifica pela necessidade de promover uma alimentação escolar 

diversificada e de qualidade para as Escolas Indígenas da rede pública do Município de 

Lábrea-Am, na zona rural, visa dar garantia de alimentos variados e seguros, que 

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as políticas 

públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e 

nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica 

e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas 

entre as faixas etárias. 

3.2. O Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE tem por objetivo contribuir para o 

crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e 



 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 05.830.872/0001-09 

 
a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação 

alimentar e nutricionais durante o período letivo. 

3.3. A adequação das refeições escolares em territórios indígenas e comunidades tradicionais 

é uma das diretrizes previstas no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Para 

isso, o PNAE incentiva a agricultura familiar ao determinar que 45% dos recursos 

repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para a 

alimentação escolar, sejam destinados à compra de alimentos produzidos neste sistema, o 

que garante mercado e renda para essa parcela da população e promove o 

desenvolvimento econômico dos municípios. 

3.4. Um dos desafios é oferecer aos alunos matriculados em escolas indígenas e comunidades 

tradicionais, alimentação que seja adequada do ponto de vista de vista nutricional e cultural. 

Para além de proporcionar que os estudantes recebam uma alimentação saudável, a 

aquisição de alimentos da agricultura familiar também objetiva preservar o mercado para os 

agricultores familiares e suas organizações, garantindo a comercialização e escoamento da 

sua produção, gerando emprego e renda para milhares de famílias no meio rural. 

3.5. O apoio ao desenvolvimento sustentável local ocorre pela priorização da compra de 

produtos diversificados, orgânicos ou agroecológicos, e que sejam produzidos no próprio 

município onde está localizada a escola, ou na mesma região, com especial atenção aos 

assentamentos rurais e comunidades indígenas. 

3.6. São dispensados de registro, inspeção e fiscalização os produtos de origem animal 

(Galinha, Pato, Ovos, Porco e Peixe) para consumo no âmbito da alimentação escolar 

indígena, de caráter claramente familiar, de acordo com a Nota Técnica Nº 

01/2017/ADAF/SFA-AM/MPF-AM. Não há necessidade de inspeção e fiscalização para os 

produtos de origem vegetal, especialmente para bebidas, (Açaí, Buriti, Cupuaçu, Taperebá, 

etc...) em se tratando de consumo próprio, sem fim comercial ou quando o produto for 

preparado para ser consumido no mesmo dia, o que permite que sejam fornecidos pelos 

indígenas, dentro desse contexto, de acordo com a Instrução Normativa do MAPA Nº 17 de 

23/06/2015. 

3.7. Em razão disso, justifica-se o presente Termo de Referência para, em cumprimento às 

normas supracitadas, definir os termos em que ocorrerá a Chamada Pública para aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. 

3.8. A quantidade constante no presente termo foi obtida de acordo com a média dos alunos já 

matriculados na rede municipal de ensino do Município de Lábrea/AM. 
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4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

 

5.1. As especificações e os quantitativos dos produtos estão listados a seguir, na 

planilha de Produtos e Estimativas de Consumo. 

 

Ite

m 
Produtos Especificação do produto Und Qtd. 

Preço de 

Aquisição 

1 Abacate 

Tamanho médio ou grande. 1ª qualidade Médio 

Ou Grande, 1ª Qualidade, Transportados Em 

Monoblocos Plásticos Frestados, Embalagem 1.0 

Quilogramas 

KG 
30 R$ 5,50 

2 Abacaxi 

Fruta in natura, de tamanho médio, limpo, de 

primeira e acondicionado de forma a evitar danos 

físicos, íntegros, de vez (por amadurecer), 

apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. Sem partes escuras e ausência de 

parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 

aderidos à casca. Podendo ser orgânico. 

KG 
500 R$ 7,50 

3 

Abobora 

Regional 

(Jerimum) 

Fruto de boa qualidade, fresco, e firme, 

apresentando tamanho uniforme e apresentar 

grau de maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e 

imediato. A casca e a polpa devem apresentar-se 

intactas e firmes. Deverão estar acondicionadas 

de forma adequada. 

KG 
150 R$ 5,00 

4 Açaí 

A polpa de açaí deve ser obtida de frutas frescas, 

sãs, maduras, atendendo às respectivas 

especificações, desprovidas de terra, sujidade, 

parasitas e microrganismos que possam tornar o 

produto impróprio para o consumo. Embalado em 

sacos de 1L. 

LITRO 
100 R$ 12,00 

5 Ariá 

Raízes com porte médio de boa qualidade, tendo 

atingido o grau máximo do tamanho especificado, 

com aroma, cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

KG 
100 R$ 5,00 
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condições adequadas para o consumo mediato e 

imediato. 

6 Bacaba 

A polpa de bacaba deve ser obtida de frutas 

frescas, sãs, maduras, atendendo às respectivas 

especificações, desprovidas de terra, sujidade, 

parasitas e microrganismos que possam tornar o 

produto impróprio para o consumo. Embalado em 

saco. 

LITRO 
20 R$ 5,00 

7 
Banana 

maçã 

Bem desenvolvida, médio amadurecimento, com 

tamanho e cor uniformes, firme e sem manchas. 

Isenta de danos físicos e/ou mecânicos decorrente 

do transporte e manuseio. Deverão ser 

transportadas de forma adequada. 

KG 
1000 R$ 7,00 

8 
Banana 

Pacovã 

Fruto fresco, com as pencas tendo atingido o grau 

máximo do tamanho especificado, com aroma, cor 

e sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas 

e firmes. Deverão ser transportadas de forma 

adequada. 

KG 
4000 R$ 8,50 

9 
Banana 

prata 

Fruto fresco, com as pencas tendo atingido o grau 

máximo do tamanho especificado, com aroma, cor 

e sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas 

e firmes. Deverão ser transportadas de forma 

adequada. 

KG 
3000 R$ 7,70 

10 
Batata 

doce 

Raízes com porte médio de boa qualidade, tendo 

atingido o grau máximo do tamanho especificado, 

com aroma, cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau de 

KG 
300 R$ 6,00 
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maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves de 

natureza fitossanitária, fisiológicas e mecânicas 

(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto, com 

a casca e polpa intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas sacos de fibra padrões. 

11 Cará 

Raízes com porte médio de boa qualidade, tendo 

atingido o grau máximo do tamanho especificado, 

com aroma, cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves de 

natureza fitossanitária, fisiológicas e mecânicas 

(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto, com 

a casca e polpa intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas sacos de fibra padrões. 

KG 
100 R$ 6,00 

12 

Cheiro 

verde 

(coentro 

e 

Cebolinha

) 

As folhas deverão estar frescas e sãs, intactas e 

firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração uniforme e sem sinais de 

amarelecimento. Não poderão estar danificadas e 

nem apresentar podridão, substancias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície, umidade externa anormal e resíduos 

de defensivos agrícolas e/ou outras substâncias 

tóxicas. Não deverão apresentar parasitos ou 

larvas.  Maço com quantidade média de 400g. 

MAÇO 
3000 R$ 5,00 

13 Chicória 

Folhas integras, apresentando tamanho uniforme, 

devem ser frescas de cor verde escura, sem áreas 

amareladas ou pontos escuros. 

MAÇO 
1000 R$ 4,30 

14 

Chocolate 

em pó 

100% 

Cacau 

Tipo: em pó. Produto obtido da semente da fruta 

do cacau. Acondicionado em embalagem atóxica, 

e transparente. Produto próprio para consumo 

humano. 

KG 
50 R$ 26,00 

15 Colorau 

Produto obtido a partir do urucum, sem adição de 

sal, embalado em pacotes de 100g, acondicionado 

em fardo de 01kg. 

KG 
100 R$ 21,00 
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16 
Couve 

folha 

Folhas integras, apresentando tamanho uniforme 

e que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e imediato. 

Não serão aceitos defeitos graves de natureza 

fitossanitária, fisiológicas e mecânicas (físicas), 

que afetem sua qualidade e aspecto. Deverão 

estar acondicionadas em caixas plásticas padrões. 

MAÇO 
1000 R$ 5,00 

17 
Farinha 

amarela 

Grupo seca, caroço médio, classe: amarela tipo 1, 

isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas e 

fragmentos estranhos. Embalada em pacotes 

plásticos de 1 kg, transparentes e resistentes. 

LT 
700 R$ 7,70 

18 

Farinha 

de 

tapioca 

Grupo: Seca, branca. Não deverá apresentar 

misturas, resíduos e/ou impurezas, odor forte e 

intenso, não deverá estar úmida, fermentada ou 

rançosa. Acondicionada em pacotes de 1Litro, 

atóxica e transparente. 

KG 
50 R$ 8,00 

19 

Feijão da 

Praia 

(boca 

preta) 

Feijão da praia, do tipo chamado boca preta. 

Acondicionado em embalagem resistente atóxico 

transparente, contendo 01 kg, isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

KG 
150 R$ 10,70 

20 
Galinha 

caipira 

 Embalados em sacos transparentes, atóxico, 

limpo, aspecto próprio, sem mancha esverdeadas, 

cheiro característico, não pegajoso. O produto 

deverá ser entregue diretamente nas unidades 

escolares de acordo com o requerimento da 

Secretaria de Educação e nas datas agendadas. 

KG 
250 R$ 35,00 

21 Laranja 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo do 

tamanho especificado, com aroma, cor e sabor 

característicos da espécie/variedade. Deverá 

apresentar grau de maturação tal, que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas 

e firmes. Deverão estar acondicionadas em sacos 

resistentes ou caixas plásticas padrões. 

KG 
40 R$ 7,50 

22 
Macaxeir

a 

Raízes com porte médio de boa qualidade, fresco, 

e firme, apresentando tamanho uniforme e 
KG 

200 R$ 4,70 
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apresentar grau de maturação tal, que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas 

e firmes. Deverão estar acondicionadas em sacos 

de fibra ou caixas plásticas padrões 

23 Mamão 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo do 

tamanho especificado, com aroma, cor e sabor 

característicos da espécie/variedade. Deverá 

apresentar grau de maturação tal, que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas 

e firmes. Deverão estar acondicionadas em sacos 

resistentes ou caixas plásticas padrões. 

KG 
500 R$ 7,00 

24 Maxixe 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo do 

tamanho especificado, com aroma, cor e sabor 

característicos da espécie/variedade. Deverá 

apresentar grau de maturação tal, que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas 

e firmes. Deverão estar acondicionadas em sacos 

resistentes ou caixas plásticas padrões. 

KG 
50 R$ 10,00 

25 Melancia 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo do 

tamanho especificado, com aroma, cor e sabor 

característicos da espécie/variedade. Deverá 

apresentar grau de maturação tal, que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

KG 
400 R$ 5,00 
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fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas 

e firmes. Deverão estar acondicionadas em sacos 

resistentes ou caixas plásticas padrões. 

26 

Milho 

Verde 

(espiga) 

Milho verde in natura. Apresentação: espiga, com 

coloração dos grãos amarelos forte, com grãos 

inteiros, sem podridão e sem fungos e sem palha. 

KG 
50 R$ 4,00 

27 

Ovo de 

galinha 

caipira 

Sem rachaduras, tamanho médio, recobertos com 

plástico transparente, resistente. 
UNID 

3000 R$ 1,50 

28 Pato 

Embalados em sacos transparentes, atóxico, 

limpo, aspecto próprio, sem mancha esverdeadas, 

cheiro característico, não pegajoso. O produto 

deverá ser entregue diretamente nas unidades 

escolares de acordo com o requerimento da 

Secretaria de Educação e nas datas agendadas. 

KG 
100 R$ 37,00 

29 
Peixe liso 

seco 

1ª qualidade, sem pele, sem couro, espinhas ou 

escamas, seco, em embalagens de 1 kilo. O 

produto deverá ser isento de substancias 

estranhas que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características. O produto 

deverá ser entregue diretamente nas unidades 

escolares de acordo com o requerimento da 

Secretaria de Educação e nas datas agendadas. 

KG 
500 R$ 13,50 

30 
Pimenta 

de cheiro 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo do 

tamanho especificado, com aroma, cor e sabor 

característicos da espécie/variedade. Deverá 

apresentar grau de maturação tal, que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas 

e firmes. Deverão estar acondicionadas em sacos 

resistentes ou caixas plásticas padrões. 

KG 
30 R$ 20,00 

31 
Pirarucu 

seco 

1ª qualidade, sem pele, sem couro, espinhas ou 

escamas, seco, em embalagens de 1 kilo. O 

produto deverá ser de manejo em comunidades 

tradicionais. O produto deverá ser isento de 

substancias estranhas que sejam improprias ao 

KG 
500 R$ 16,50 
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consumo e que alterem suas características. O 

produto deverá ser entregue diretamente nas 

unidades escolares de acordo com o 

requerimento da Secretaria de Educação e nas 

datas agendadas. 

32 
Polpa de 

cupuaçu 

Polpa de cupuaçu é o produto não fermentado e 

não diluído, obtido da parte comestível do fruto 

através de processo tecnológico adequado, com 

teor mínimo de sólidos totais. Embalagem plástica 

transparente contendo 1kg do produto. O produto 

deverá ser entregue diretamente nas unidades 

escolares de acordo com o requerimento da 

Secretaria de Educação e nas datas agendadas. 

KG 
50 R$ 10,00 

33 
Polpa de 

graviola 

Polpa de graviola é o produto não fermentado e 

não diluído, obtido da parte comestível do fruto 

através de processo tecnológico adequado, com 

teor mínimo de sólidos totais. Embalagem plástica 

transparente contendo 1kg. O produto deverá ser 

entregue diretamente nas unidades escolares de 

acordo com o requerimento da Secretaria de 

Educação e nas datas agendadas. 

KG 
20 R$ 10,00 

34 
Poupa de 

Goiaba 

Polpa de Goiaba é o produto não fermentado e 

não diluído, obtido da parte comestível do fruto 

através de processo tecnológico adequado, com 

teor mínimo de sólidos totais. Embalagem plástica 

transparente contendo 1kg. O produto deverá ser 

entregue diretamente nas unidades escolares de 

acordo com o requerimento da Secretaria de 

Educação e nas datas agendadas. 

KG 
20 R$ 10,00 

35 Tapioca 

Produto pronto para consumo, sem adição de 

manteiga. O produto deverá ser entregue 

diretamente nas unidades escolares de acordo 

com o requerimento da Secretaria de Educação e 

nas datas agendadas. 

UNID 
3000 R$ 5,00 

36 Tomate 

De 1ª qualidade, de tamanho médio, íntegros, 

tenros, sem manchas, com coloração uniforme e 

brilho, acondicionados em embalagens limpas e 

integras. 

KG 
20 R$ 5,50 

 

TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 164.060,00 
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5. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 
 
 5.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual de 2026, 

conforme detalhamento a seguir:  

I) ID PCA no PNCP: 05830872000109-0-000001/2026 

II) Data de publicação no PNCP: 31/12/2025 

III) ID do item no PNCP: 82 

IV) Classe/Grupo: 8940 - ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS 

V) Identificação da Futura Contratação: a0fdfd43-b09b-4576-8684-a519239c826a 

 
6. CONTROLE DE QUALIDADE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
 

 

6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de acordo com as quantidades 

especificadas na planilha descritiva dos produtos, atendendo a quantidade prevista, as 

especificações dos gêneros, respeitando o preço de aquisição unitário/total. 

6.2. Os itens previstos na referida planilha podem ser substituídos quando ocorrer 

a necessidade, desde que os produtos substituídos constem na mesma Chamada Pública e 

sejam correlatos nutricionalmente, o qual sua substituição seja atestada pelo Responsável 

Técnico, que dará conhecimento prévio ao Conselho de Alimentação Escolar – CAE. 

6.3. No ato da entrega o fornecedor deverá garantir as condições higiênicas e a 

qualidade sanitária dos gêneros fornecidos para a alimentação escolar. 

6.4. Considerando as características intrínsecas e extrínsecas dos produtos 

alimentícios, estes deverão ser entregues em embalagens apropriadas, de material atóxico, 

liso e de fácil higienização, e devem ser transportados em condições adequadas. 

6.5. O item altamente perecível: polpas de frutas, além de obedecer aos critérios 

para embalagem, deverá ser transportado em condições especiais de temperatura para 

manutenção de sua validade e qualidade. 

6.6. No recebimento e aceitação dos gêneros serão observadas, no que couber, as 

disposições contidas no Artigo 140 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
 

7.1. É facultado ao Município, quando entender necessário, solicitar amostras de 

produtos a serem adquiridos, aos quais serão submetidos a testes de controle de qualidade. 
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8. CRONOGRAMA DE ENTREGA 

 

8.1. Os gêneros alimentícios objeto desta Chamada Pública deverá ser entregues 

na sede da Secretaria Municipal de Educação ou na comunidade, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, após Pedido de Fornecimento expedido pela Secretaria de Educação, no 

horário de 09h00min às 17h00min, de segunda-feira a sexta-feira. 

8.2. A quantidade de gêneros a ser entregues será determinada de acordo com a 

necessidade das escolas, conforme determinação da Secretaria de Educação. 

8.3. A Secretaria Municipal de Educação designará um funcionário para receber e 

fiscalizar o fornecimento dos gêneros alimentícios, para verificação de conformidade do objeto 

com as especificações exigidas neste Termo de Referência. 

8.4. Caberá a Secretaria Municipal de Educação, devolver todos e quaisquer 

gêneros alimentícios cuja especificação esteja em desacordo com o exigido neste Termo de 

Referência, que apresentarem prazo de validade vencida, má qualidade (total ou parcial), 

sendo solicitado à troca proporcionando uma alimentação escolar de ótima qualidade. Todos 

os gastos decorrentes da troca serão arcados pelo produtor contratado. 

8.5. Caberá a Secretaria Municipal de Educação, controlar o fornecimento dentro 

da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, respeitando o prazo de entrega 

atribuída ao fornecedor contratado que é de 05 (cinco) dias úteis. 

8.6. Caberá a Secretaria Municipal de Educação, prestar as informações 

necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega dos gêneros alimentícios 

solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, ao fornecedor contratado, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto. 

8.7. Caberá ao município, notificar e/ou aplicar as penalidades ao fornecedor 

contratado, quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo 

para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução do objeto. 

8.8. Caberá a Secretaria Municipal de Educação, pagar no vencimento as faturas 

apresentadas pelo fornecedor contratado, correspondentes aos fornecimentos solicitados e 

efetuados. 

8.9. O fornecimento dos itens objeto desta Chamada Pública será de acordo com as 

necessidades da Secretaria Solicitante, não gerando assim, a obrigação da administração 

pedir todos os produtos relacionados no Termo de Referência. 
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9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Serão designados servidores capacitados pela CONTRATANTE para 

desempenhar a função de gestor e fiscal ou comissão de recebimento do respectivo contrato, 

observando-se os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21. 

9.2. O profissional designado tem a incumbência de: 

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os produtos, recusando-os caso não 

estejam de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência; 

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento; 

c) Fornecer ao licitante contratado qualquer tipo de esclarecimento quanto à 

característica, quantidade ou qualidade dos produtos contratados; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados 

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

9.3. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando- se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 

9.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 

9.5. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor dos produtos, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em 

corresponsabilidade da Prefeitura do Município de Lábrea/AM. 

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

9.7. Todas as ordens de fornecimento, instruções, reclamações e, em geral, 

qualquer entendimento entre a fiscalização e o Credenciado serão feitas por escrito, nas 

ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 

em ordens ou declarações verbais; 

9.8. Das decisões da fiscalização poderá o Credenciado recorrer à Contratante, no 

prazo de cinco dias úteis, sem efeito suspensivo. 



 
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 05.830.872/0001-09 

 
 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 

acordo com o Capítulo V da Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020. 

10.2.    Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

10.2.1. Dos Fornecedores Individuais, não organizados em grupo. Deverão 

apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação. 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – Registro Geral de Pessoa Física - RG; 

III – Comprovante de residência (mínimo quatro meses); 

IV – Dados Bancários; 

V – Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

VI - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

VII - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 

10.2.2. Dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, deverão apresentar os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – Registro Geral de Pessoa Física - RG; 

III – Comprovante de residência (mínimo quatro meses); 

IV – Dados Bancários; 

V – O extrato DAP ou CAF física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

VI - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

VII - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
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10.2.3. Dos Grupos Formais, deverão apresentar os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente (cartório);  

III - O extrato da DAP ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

IV – Comprovante de conta bancária, comprovado por cópia do extrato bancário ou 

cópia do cartão de conta corrente em nome do Grupo Formal, podendo ainda na falta destes 

a apresentação do banco informando a abertura de conta; 

V – Cópia do Registro Geral-RG, Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante 

de residência (mínimo quatro meses) do representante legal do Grupo Formal; 

VI - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

VII - Certidão Negativa de débitos Municipais; 

VIII - Certidão Negativa de débitos Estaduais; 

IX - Certidão Negativa de débitos Trabalhistas;  

X - Certidão de falência, concordata ou recuperação judicial; 

XI - Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e 

Certidão da Dívida Ativa – Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta;  

XII - Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de 

Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal.  

XIII - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados;  

XIV - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. (Declaração de 

Compromisso de Limite por DAP ou CAF/Ano); 

XV - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal. 

 

11. DA VIGÊNCIA 
 

11.1. O Presente Termo de Contrato de venda terá vigência de 10(dez) meses, com 

início em sua data de assinatura, conforme artigo 105 da lei n° 14.133 de 2021. 
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12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

12.1. Além das obrigações resultantes da Lei nº 14.133.2021, são obrigações da 

CONTRATADA: 

12.2.1. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

estabelecidos no projeto de venda parte integrante deste chamamento público durante a 

vigência do contrato; 

12.2.2. O fornecedor se compromete somente fornecer ou entregar quaisquer 

produtos, mediante Pedido de Fornecimento, assinado pala secretaria solicitante; 

12.2.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, para as 

Escolas, conforme cronograma de entrega elaborado pela Secretaria de Educação, a mesma 

responsabilizará pelo ressarcimento de eventuais prejuízos decorrentes da má qualidade dos 

produtos ou do atraso no fornecimento; 

12.2.4. Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de 

eventuais prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento; 

12.2.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento entrega dos produtos; 

12.2.6. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

administração, cujas reclamações deve se obrigar a atender; 

12.2.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do contrato; 

12.2.8. Entregar comprovante (guia de remessa) que contenha a identificação do 

produto e quantidade, no momento da entrega dos gêneros; 

12.2.9. Controlar e respeitar o limite de contratação individual (DAP/CAF) / ano, em 

conformidade com o edital do presente Termo; 

12.2.10. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos gêneros 

alimentícios fornecidos à CONTRATANTE, atendendo plena e satisfatoriamente ao 

especificado neste Termo de Referência; 

12.2.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
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12.2.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

12.2.13. Orientar, se necessário, a equipe da CONTRATANTE quanto à correta 

armazenagem dos produtos; 

12.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.15. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
 

13.1.  Além das obrigações resultantes da Lei nº 14.133.2021, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

13.1.1. Comunicar o (a) contratado(a) todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao 

objeto do contrato;  

13.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo(a) CONTRATADO; 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus 

representantes, intervindo nos casos previstos em lei e na forma deste contrato, visando 

proteger o interesse público; 

13.1.4. Entregar a guia de remessa no ato do recebimento dos produtos, assinado 

por agente competente, contendo nome completo, número do documento de identificação, 

cargo/função, data, assinatura e demais descrições referentes aos gêneros alimentícios; 

13.1.5. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quanto 

à cobrança da entrega dos produtos. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os 

mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para correções e retornarão a CONTRATANTE 

para análise, atesto e pagamento; 

13.1.6. Colocar à disposição do CONTRATADO todas as informações necessárias à 

execução; 

13.1.7. Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, com 

vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 
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registro próprio as falhas detectadas e comunicando o CONTRATADO as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretiva. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Nos termos do artigo 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, no caso de atraso 

injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido, a Administração 

poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação no Diário Oficial, garantida a prévia 

defesa, às seguintes sanções:  

14.1.1. Advertência;  

14.1.2. Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor adjudicado por dia, até o 

trigésimo dia de atraso, se o objeto não for executado na data prevista, sem justificativas 

aceitas pelo Estado;  

14.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em 

caso de inexecução parcial da obrigação assumida;  

14.1.4. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;  

14.1.5. Multa de 10% sobre o valor adjudicado, em caso de recusa do fornecedor em 

assinar o contrato;  

14.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 03 (três) anos;  

14.1.7. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, em 

conformidade com o art. 156, § 5º e 6º da Lei nº 14.133/21. 

 

15. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
 

15.1. Independentemente do prazo de vigência desse contrato, considerando a data-

base vinculada à data do orçamento, o reajustamento de preço seguirá: 

15.1.1. O índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 
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15.2. O pedido será devidamente processado e analisado pela Administração 

Pública, considerando a disponibilidade orçamentária. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

financeiros liberados pelo tesouro, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0204.12.361.0062.2018-Manutenção da Rede de Ensino 

Fundamental; 33.90.30.500–Material de Consumo; 0204.12.361.0065.2027-Manutenção do 

Programa de Alimentação Escolar-Indígena; 33.90.30.552-Material de Consumo-FNDE; 

 

17. ANEXO QUE ACOMPANHA ESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 

17.1. ANEXO I - Relação das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Lábrea/Am 

que serão atendidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

 

18. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
 

18.1. Declaramos que o presente termo de referência tem como base legal a Lei 

Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), notadamente art. 6º, XXIII, Lei Federal 

11.947/2009, Resoluções do FNDE relativas ao PNAE e Decreto Municipal n° 023 de 25 de 

janeiro de 2024. 

 

Elaboração:                                                     Solicitante
 

Lábrea/AM, 20 de janeiro de 2026. 
 
 

 

LOAM MENDES MOREIRA  

Integrante Técnico 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS GALVÃO DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria 07/2025-GPML
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GERLANDO LOPES DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal de Lábrea/AM 
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ANEXO I - (TERMO DE REFERÊNCIA) 

 

UNIDADES ESCOLARES QUE SERÃO ATENDIDAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE  

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO ÂMBITO MUNICIPAL 

 

 

COMUNIDADES INDÍGENAS  

CURUMIM  13105060  PAXIÚBA RURAL  8  

FRANCISCO LOPES  13087576  CUJUBIM RURAL  16  

MANOEL RICARDO  13082345  CAPURANA RURAL  10  

CRISPINHO  13058304  CRISPIM RURAL  38  

KUKUWE  13058045  COPAÍBA RURAL  37  

HIARA  13270206  MORADA NOVA I RURAL  37  

SÃO FRANCISCO  13077376  MORADA NOVA II RURAL  24  

IRMÃ CLEUSA  13047477  JAPIIM RURAL  16  

SÃO JOSÉ  
13265253  SÃO JOSÉ/CAITITU RURAL  33  

AKA´OJOMO´IHAVA  13085388  SÃO CLEMENTE RURAL  11  

ELSON QUINTINO DAS 

NEVES  
13089633  TERRA NOVA KM 18 RURAL  10  

AVIDAHA  13100653  ÚIDA RURAL  31  

 


